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HC 0069161-6/13~ SP 
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TRIRUNAL OE JUSTICA DO F.STAOO uO PARANA 
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ORTIGUEIRA 
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NADA MAIS HAVENDO, FOI ENCERRADA A PRFSENTE ATA DE DISTRl-
BUICAO,,,, ,,,, ,, , , • , , ., ,,, , ,,l!HODE POUBEL BARRETO. DIRETORA 00 SERV!Cíl 
DE OISTRJquJCAO, PUqLIC!DADE e ESTATIST!CA,., •••• ,.,,.,,, •• ,., •• ,,,,,. 
ALDA VILLAS BOAS CARVALHO, DIRETORA 00 DEPARTAMENTO JUDICIARJO, 

BKASILIA, 13 DE DtlEHbRU OE 1991. 
Hl~ISTRO NFRI TJA SILVEIRA 

PRESIDENTE 

Departamento Judiciário 

Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

ACA~ CIVEL ORIGINARIA 
ACílR NI!. 367-9/010 - SP 
REOJSTPJB. ~3/09/Ql R"LATTJR H!N. CAl!LOS YFLLUSO 

AUTOQ 
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E~TAvn 'e S\U PAULO 
FcKES SAolN'l " OUTROS 
U"IAJ FEDF.KAL 
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P~EFEITURAS 111.'NICIPA15 DE ANTONINA E GUARAQIJEr.A!lA 
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POl'cF TTlll/a "11Nlt''.IP.U 'lF H'lRRFTE<; 
PREFEITURA "U~IClºAL ~E PARA~AGUA 

AOV. J"S~ <;ECUNDINn DE OLIVEIRA FILHO 
PAULa RJbF~TU ~JNMa~ E OvT~O 
BENEDITO 4NTJ~ID ryA STLVA 

Despacho: s/o requerido à fls. 814, digam os Réus, em 
10 (dez) dias. 

Publique-se. 

Brasília, 10 de dezembro de 1991. 

Ministro CARLOS VELLOSO 
Relator 

AOr n9 141-2/320 - Go (Art. 1D2, I, n, CF) 

Impte.: Associação dos Magistrados do Estado de Goiia 
- ASMEGO (Adv.: Enauro de Freitas) Impdo.: Presidente do Tribu 
nal de Justiça do Estado de Goiás -

D E S P A C H O: A Associação dos Magistrados do Es-
tado de Goias - ASMEGO - requer ao S.T.F. - à vista do art.102, 
I, n, CF - mandado de segurança coletivo em favor "da cl.asse doe 
l·:=r/ietr::idos gcl"i.anos" contra ato do Sr. Desembargador Presidente 
ào Tribunal de Justiça da mesma unidade federada. 
2. Informa a petição inicial que a L. est. 11.212, de 
16.5.90, depois de fixar o vencimento básico dos Oesenbargadores 
(art. 19, parág. único), sobre o qual se calculam não apenas a 
representação e a gratificação adicional por tempo de serviço 
àos membros do Tribunal de Justiça, mas também, nos termos do 
art. 93, V, CF, os vencimentos de todos os magistrados do Esta-
do, dispôs: 

"Art. 5P. O vencimento-básico de Desembargador,de que 
trata o parágrafo únic.; do art. lP desta lei, será 
reajustado, por ato do Trib~nal de Justiça, na mes-
ma data e nos mesmos percentual e critério observa-
dos no reajuste ou elevação da remuneração dos Depu-
tados Estaduais". 
"Art. 6P. Os vencimentos de Desembargador não pode-
rão exceder aos de Deputado Estadual". 

3. Em conseqõência <lo art. 59, supra, e à vista de rea-
juste da remuneração àos Deputados Estaduais, o Tribunal de Ju~ 
tiça baixou a Resolução 017/91, àe 9 de outubro, para, 
de sua vez, reajust:ar os ve:ic:inento básicos dos Desenbargadores, 
em números redondos, a 463 e 63B mil cruzeiros, a partir, res-
pectivamente, de 19 de maio e 19 ãe julho últimos. 
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4. Já publicada a resolução, os referidos arts. 59 e 69 
da L. est. 11.212/91 foram revogados pela L. est. 11.578, de 
6.11.91, publicada em 13 de novembro: lei inconstitucional, no 
entanto, por vício de origem, segundo se alega, o que é objeto 
de outra demanda. 
5. Ocorre que, depois de elaboradas as folhas resultan-
tes da resolução do Tribunal e requisitados os recursos necessá 
rios aos pagamentos decorrentes, o Vice-Presidente do Tribunal~ 
no exercício da Presidência, em razão de acordo com o Governo 
do Estado, teria mandado refazer os cálculos, deles subtrain d o 
o reajuste decidido: esse, o ato coator. 

6. Regue: a Associação o deferimento liminar da seguran 
ca para ordenar a autoridade impetrada na c on fecção da folha de 
reposições rrcvistaE na mesma resolução 017/91 e determinado 
que se confeccione as folhas dos meses de novembr~ ,deze~~ro 
e 13P salário, uma rez que ( ... )a autoridade coatora deixou 
claro que d~ mês de janeiro em diante, cumprirá a n<soluçãç jd 
reconhecida publicarente pelo Poder Executivo estaà~aln(f.7). 
7. Solicitei informações prévias à autoridade coatora, 
que as prestou. Depois de aludir à invocada Resolução 017/91, 
relata o il. Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás (f. 

) : 

8. 

n:rão log: foram tomadas as primeiras pro:·idências 
para cor.aretizar a medida, esta chegou a: conhec i -
~ento de Senhor Governador do Estado, o ;ual, em 
c~r.tato c~m o Des. Mauro Cam?oE. no exer:{cio àa 
Fresidir.~ia, dele solicitou a cor.cordãr.cia do Cc Ze 
giado para que os reajustes fossem pagos apenas r.ã 
ir.icio d~ ano vindouro, em face àa falta de ·rec"r-
sas hábeis a fazer frente a essa despesa, levar.i~ 
-se em c:nta que as correções ver.cimenta is teria m 
~~e rea Liza r-se a partir de maio àe 1991; 

h propos:a do Chefe do Poder Executivo f :i subme:i 
da à apreciação dos Senhores Desembargad:res, e~ 
reunião efetivada no Salão Nobre da Presidência,sen 
do que, dos dezoito (18) presentes,dezessete foram 
concordes com elan. 
( . .. ) 
O pedido de reconsideração foi indeferido,como com 
prova cópia anexa do Despacho nP 4530/91, de 27.11.97., 
ao funda~ento de que não partira o adiamento da a-
plicação da referenciada Resolução nP 017/91 da 
Fresidêr.cia do Tribunal de Justiça, mas, ao contrá 
rio, emar.ara da vontade soberar.a da m:ziori.2 dos Ser.r.ã 
res Deserbargadores, diretamente interessados r.ã 
matéria. Aliás, tal entendimento foi ratificado ;e 
lo Tribur.al Pleno, em sessão ocorrida er 27. 11.f:~ 
como se vê pelo documento acostaào a este expedie~ 
te n. 

Decido o pedido liminar. 
9. Firmou o Supremo Tribunal, na mensagem 2/88, de 
19.12.88, e reafirmou-o, no julgamento da ADin 14,de 28.9.89, 
Célio Borja, JSTF, Lex, 136/5, que, à luz da Constituição, o 
princípio da isonomia entre servidores dos três poderesnprez-
supõe que os limites máximos, a que se refere o citado ar:. 
37, XI, guardem, er.tre si, relação de equivalência.Elevado o 
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limite máxima de u"' Poder, cumpre ajustar os limites ~ax~r~s 
dos outros Poderes, em orde~ a que o principio da isonomia,en 
tre servidores dos Três Poderes,opere, na conformidade do es~ 
pirito e sistema da nova ordem constitucionazn. 
10. Dessa máxima, apenas se subtraem, por força do art. 
39, § 19, CF, as vantagens pessoais, como igualmente se deci-
diu na ação direta referida. 
11. Cuida-se de regras constitucionais extensivas aos 
Estados-membros (CF, arts. 37 e 39): por isso,o Supreno Tribunal 
se tem negado a deferir a suspensão cautelar de normas esta-
duais que vinculem os vencimentos dos Desembargadores à remune 
ração dos Deputados das Assembléias Legislativas, ainda que se 
guardando para melhor exame da questão da admissibilidade da 
extensão administrativa aos primeiros dos reajustes concedidos 
aos últimos (cf. ADin 58/ES, 14.6.89, Carlos Madeira; ADin n9 
194/GO, 28.3.90, Pertence, decisões liminares; cf. ainda, so-
bre rrdtéria conexa, a decisão liminar na ADin 285/RO, 30.5.90, 
Pertence). · 
12.. No caso, vigente ao tempo o art. 59 da L. est. n9 
11.212/90, à sua incidência, já tornada efetiva pela Resolu -
cão 017/91, do Tribunal de Justiça, não se pode opor inde 
pendentemente da constitucionalidade ou não da L. est. 11.5787 
91 - , a revogação posterior, por essa última, daquele dispos~ 
tivo legal , dada a garantia das irredutibilidade de vencimentos. 
13. Não contesto que inspirações do mais elevado espír~ 
to público terão levado o il. Desembargador Vice-Presidente ao 
acorào de cavalheiros com o Governo do Estado; e a maioria do 
plenário do Tribunal de Justiça a mantê-lo, não obst~n~e a li-
beração posterior pelo Executivo dos recursos necessarios ao 
pagamento do reajuste da remuneração dos Depu!ados Estaduais , 
como dá conta a ata que acompanha as informaçoes. 
14. A validade jurídica do acordo questionado, no enta~ 
to, é pelo menos duvidosa. 
15. Ao deferir, em abril Último, a suspensão cautelar 
de decreto de Governador de Estado, que determinara a suspen -
são temporária dos pagamentos da remuneração dos servidores do 
Poder Executivo, no que excedessem o limite que fixou, o Su-
premo Tribunal entendeu relevante a argüição de inconstitucio-
nalidade fundada nos princípios da legalidade e da irredutibi-
lidade dos vencimentos (ADin 482, med. liminar, 25.4.91, Néri 
da Silveira): não parece que a elida, na espécie, a concordân-
cia administrativa do Tribunal, na medida em que a protelação =n 
sentiàa alcança direito individual de cada magistrado e garan~ 
tia irrenunciável do Poder Judiciário. 
16. Na mesma oportunidade, reconheceu a Corte a existên 
eia do pericuZum in mora, dadas as conseqüências negativas que 
a retenção de parte dos vencimentos acarretaria à manutenção das 
condições de vida pessoal e familiar dos servidores atingidos . 
17. Estou, portanto, em que os motivos da decisão caute 
lar da referida ADin 482 se aplicam, "'~tatis mutandis, ao pedi 
do liminar deste mandado de segurança coletivo. -
18. Entretanto, não posso deferi-lo com a extensão sub-
jetiva e objetiva pretendidas pela Associação impetrante. 
19. As entidades de classe não sindicais, no manda d o 
de segurança coletivo, só estão legitimadas a postular em def~ 
sa do interesse dos seus associados, não de toda a categoria. 
20. Por outro lado, não se presta o mandado de segurança 
à obtenção de ordem de pagamento de prestações vencidas de remu 
neraçào de cargos públicos (L. 5.021/66, art. 19): e o que nàõ 
se pode obter na sentença definitiva não pode obviamente se~ ob 
jeto de concessão liminar. -
21. Pelo exposto, defiro em parte a liminar para q~e a 
autor idade impetrada faça cur..prir, de logo, a Resolução O 17/91 , 
do Tribunal de Justiça, a partir do pagamento aos associados à 
entidade impetrante, dos vencimentos do mês de dezembro err. c-..ir-
so e de outras vantagens vincendas, observando-se, contudo, o 
teto do art. 93, V, in fir.•, da Constituição da República. 
22. Comunique-se. Solicite~-se informações. 

Brasília, 12 de àezerrbro de 1991. 
Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE 

Relator 

Ino. n9 503-7/143 - DF 
Reprte.: Leonel de Moura Brizola (Advs.: Ar~nur La-

vigne, Andréa Társia Duarte e outros). Indic.: Ronaldo Cezar C~ 
elho. Vit./Les.: Leonel de Moura Brizola. 

se de 
mação 

Despacho: Tem razão o peticionário de fls. 85, cuidando-
acão pen.al pública não incumbe ao ofendido o õnus que a inti 
lhe importou. 

Providencie-se a extração e a remessa da carta de ordem. 

Brasília, 11 de dezembro de 1991. 

PETICAO 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE 
Relator 

PET NR. 544-9/170 - OF 
OIST~JRUIOQ 10/ll/ql RELATOR K!N. SEPULVEOA PERTENCE 

rtOTE 
AOV 0 

RQ')Q 

AILSON KENOES BRITO BINHA 
A"ITONIO PONCE 
NILSuN JOSE OA CU"IHA 

Despacho: Notifique-se o requerido da interpelação. 

Brasília, 11 de dezembro de 1991. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE 
Relator 

Em conseqfiência fica o requerente intimado a provide~ 
ciar a extração do Mandado. 
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Como bem colocou o Juizo de lº grau, o contrato de traba-
lho e um contrato realidade, bastando apenas a prova da prestação la 
boral, habitua! e subordinada." 

Como se verifica trata-se de matéria eminentemente fGtica, 
cujo reexame em sede extraordin;ria, encontra Óbice no verbete sumu-
lar de nº 1?6/TST. 

Assim n;o fo s se, ainda aue o aresto indicado reflete di -
vergencia apenas no campo f~tico, o "que inviabiliza a revisão. 

Destarte, com fulcro no nrt. 896, § su da CLT, nego se -
guimento ao recurso. 

Publique-se. 

Srasilia, 06 de dezembro de 1991. 
MINISTRO ANTONIO AMARAL 

Helator 

?roe. nu TST-RR-38.593/91.0 
Recorrente: COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA - COOPERATIVA CENTRAL. 
Advogado Dr. Cesar A. da Cunha 
Recor-ridos: CLAUDIONIL HONORA1'0 DE JESUS E OUTROS 
Advogado Dr. Alceu Jos é Bermejo 

D E S P A C !-' O 

. o v. Acórdão regional de fls. 90-2 negou provimento no re 
curso ordinario da Empresa, ao argumento de que os empregados nao 
eram empreJ?,ados rurais, mas trabalhavam como auxi liétres de serviços ge-
r0is na Cooperativa, em atividade essencialmente urbana, sendo inapli 
cave! o contrato de sr .·ra (Lei nª 5H89/7~). -

Irresien2da, recorre de Revista a Empresa , fulcrada no 
art. 896, letl'a ".'.!" e "e", consolidado. Diz aolic:1vel o contrnto de sa 
fra aos reçorridos:.. /\ponta violação do aPt. li\ da Lei 588~/73 e traz 
um aresto a divergencia (fls. 94-G). 

_Por violaç0o, ~ Revista não merece prosseguir, haja vista a 
interpretaçao do v. Acordao regional acerca da Lei 5íl89/73, (1ue atrai 
o Enunciado 221 deste Colendo TST. 

. De outra parte, o ~nico aresto trazido ~ colaç;o e inespe 
cifico, pois condiciona o contrato de trabalho por safra n atividade 1~ 
lac ionada a safra, o que não restou consignado no v. l\cÓrctiio rer.ional, 
o qual asseverou.tratar-se de,ernpr'"gados .:iuxiliares de serviços gerais 
em atividade urbana . Pertine a especie o Verbete nª ?96 da Sumula des-
ta Egrégia Corte. 

Ã vista do exposto, ner.o prosseguimento no Recurso de Re-
vista com base no art. 89G, § 5º da CLT. 

Publique-!>e. 

Brasilia, 12 de dezembro de 1991. 
MINISTRO ANTONIO AMARAL 

Bel ator 

PROC. N2 TST-RR-39 . 388 / 91. 0 

Recorrente: CONSTRUTORA MARQUISE S/A 
Dr. Ivan Brandi Advogado 

Recorri do 
Advogado 
5ª Região 

ROQUE NILSON DO SANTOS 
Dr . Antônio Carlos F. Garcia 

D E S P A C H O 

A egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional ~o Trabalho da 
Quinta Região reJeitõu a preliminar de nulidade da decisao argliida pela 
Reclamada no Agravo de Petição por ela interposto , e o argumento de vio 
lação da coisa julgada . 

Inconformada, a Reclamada interpõe Recurso de Revista, pelas ' 
razões de fls. 62/65, aduzindo que o r. acórdão regional afrontou 
Constitu~ção Federal . em seus arts. 111, inciso III; 1~3; 116 e 5º, incl 
so II e XXXVI, embasando-se assim o presente recurso a luz do Enunciado 
nº 210 do TST. 

O recurso foi admitido em seu ' duplo efeito (fls. 68/69), ten-
do o Reclamante apresentado contra-razões (fls . 71/73). 

Procuração (fls. 25 e 66). 
Embora a Reclamada-recorrente alegue que a v . decisão recorri 

da, decorrente de Agravo de Petição, funda-se em literal violação à Car 
ta Magna, a justificar o presente Recurso de Revista , não vislumbro tal 
situação. 

Aponta, para aquele fim, violação aos preceitos normativos su 
pracitados, pelo fato das decisões pruferidas na execução terem sido 
prolatadas pe l o Juiz- Presidente e não pela JCJ , na sua condição de Ór-
gão c~legiado . Aduz que o art . 877 da CLT, está ~errogado, eis que não 
foi recepcionado pela nova Carta (arts. 111 , 113 lf6 da CF/88) . 

Entendo que, er.i se ratando de process de execução , permane-
ce a competência do Presidente da JCJ na cond~ição de \ juizo monocrático, 
segundo preceitua o art . 877 c/c o art. 649, § 22, da CLT. Os dispositi 
vos constitucionais invocados pe l a Recorrente não afastaram esta compe: 
tência, eis que se referem à composição dos Órgãos colegiados trabal his 
tas e não ao seu funcionarnento. -

E, quanto à alegação de violação à coisa julgada (art. 52, 
XXXVI, da CF), a matéria foi suficientemente prequestionada pelo Regio -
nal, que asseverou, de forma inequivoca, pela inexistência da alegada 
violação, posição esta que adoto, pelos mesmos fundamentos . 

Por consequência, em respeito ao Enunciado nº 266 do TST, 
aplico a faculdade ~ue me confere o § 5º do art. 896 da CLT, para negar 
seguimento ao recurso de revista. 

Publique-se. 
BrasÜia, 11 de dezembro de 1991. 

SEMÍRAMIS ARNAUD FERREIRA 
Juiza-Convocada 

PROC. N2 TST-RR-39. b 56/91.1 

Recorrentes: I ZAÍ RA JOANA DE LI MA E OUTRA 
Advogado Dr. Antônio dos Santos Dias 
Recorrido FUNDAÇÃO DO BEM ESTAR SOCIAL DO PARÁ - FBESP 
Advogada Dra. Maria da Graça Hossi Jorge 

18 ª Reg i ão 

D E S P A C H O 

O egregio Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região deu 
provimento ao recurso involuntário para, reformando a decisão recorri -
da, julgar as ..Reclamantes carecedoras do direi to de ação nesta Justiça 
do Trabalho , contra a Heclamada. 

Inconformadas, as Heclamantes interpuseram Recurso de Revis-
ta, pelas razões de fls. 52/54 , aduzindo que o r. acórdão regional, ao 
decidir sobre a mãe - crecheira , diver?,iu da melhor jurisprudência. 

· O recurso foi admitido (fl. 57) e não há contra- razões. 
Muito embora pareçam pertinentes à demonstração de divergên-

cia , os arestos paradigmas de fls . 53/54, na verdade desservem pois, 
todos, à exceção do Último, que se pauta em tese de ~onfissão ' ficta, 
fundam seu entendimento na Lei n2 7.664, de 18 . 12 . 87 , sequer mencionada 
pelo acórdão recorrido . 

Destarte, na falta de especificidade dos araestos divergentes 
e de prequestionamento, ante o que disciplinam os Enunciados 296 e 297, 
do TST , entendo prejudiccdo o apelo . 

Ademais, a ~atéria, objeto do recurso refere - s e à reforma de 
declaratória deseonstitutiva de uma relação de e~prego, que encontra Óbi 
ce no Enunciado nº 126/TST. 

Sendo assim invocando a faculdade que me confere o § . 5º, do 
art . 896 , da CLT , nego seguimento ao Hecurso de Revista . 

Pub·l ique - se. \ 
Brasilia, ll j de d~zembro de 1991. 

SEMIRAMI S ARNAUD FERREI RA 
J u iza- Convocada 

PROC. Nº TST/RR/39.700/91.7 

Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
5~ Região 

CLAUDIONOR ALVES SILVA 
Dr. Humberto Cruz Vieira 
I VAN SEQUEI RA MELLO 
Dr . Roberto José Passos 

D E S P A C H O 

O egregio Tribuna l Regional do Trabalho da Quinta Regi ão 
deu provimento ao recurso ...Gi"'dinár io do Recl amado, para anular o pr o-
cesso ab i nitio . 

O Reclamante, irresigna do , inte r pôs Recurso de Rev ista, 
pelas razões de f l s . 57/64, aduzindo que me r ece reforma o r. acórdão 
regional , eis aue , ao decidir sobre v icio c i tatório já em fas e de exe 
cução , con f l it~u com os arts . 128 , 458, 467 e 515 do CPC e art. 832 di 
CLT, bem como <.livergiu <.lD. juri:.:p1·udênciD., <.le acordo com os aresto:; di -
vergentes trazidos para cotejo . 

O recurso fo i a dmi tido em seu duplo efei t o ( f l . 66), ten-
do o Reclamado ap r esen tado cont r a - razôes ( fl s . 67/69). 

Procuração (fl . 02) . 
Não obstante ª"' r azões expendi das pelo Reco r rente , con-

sidero o apelo p r ej udicaào. 
De inicio, não vislumbro v iolação direta aos preceitos 

legais supracitados. Não estão citados na decisão recorrida, res t ando, 
pois , falta de prequestionamento , à luz do Enunciado n2 297 do TST . 

Po r outro lado , exceptuando , porque desservem, os do i s 
Últimos arestos às fls. 61/63 , eis que são originários de Tur ma do TST, 
os outros dois primeiros às fls . 59/60 também não servem, porquanto 
são inespecificos (Enunciados nºs 23 e 296 do TST). 

Diante disso, entendo que ao recurso em tela se aplica o 
5º do art. • 896 da CLT, ante a incidência dos Enunciados n2s 297 , 23 

e 296 do TST. 
Assim , invocando a faculdade que me confe r e o § 52 do 

art. 896 da CLT , nego seguime nto ao Recurso de Re v ista. 
Publique - se . 
Brasilia, 11 de dezemb r o de 1991 . 

SEMÍ RAMIS ARNAUD FERREI RA 
J u iza Convocada 

PROC. NQ TST/~08/9 1 . l 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
2~ Regiao 

TRANSPORTADORA PRINCETUR LTDA 
Dr, l~anderlei Fioravante 
A~ADEU JORGINO NETO 
Or. Luiz Augusto O. de Paula Santos 

D E S P A C H O 

O Egregio Tribuna l Regional do Trabalho da Segunda Re-
g1ao, atraves da Quinta Turma, negou provimento ao recurso ordinirio da 
Reclamada, que, irresignada, interpõs Recurso de Revista, pelas razões 
de fls. 377/382, aduzindo que o r. acÕrdão regional merece reforma, eis 
que, ao decidir sobre o vinculo de emprego emtreas partes litigantes, 
divergiu da jurisprudencia. 



I 

18650 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA TERÇA-FEIRA, 17 DEZ 1991 

Despacho de admissibilidade emitido pelo juizo "a quo" 
(fl. 383) e contra-razões apresentadas pelo Recla111ante (fl .s. 336/391 ). 

Preparo (fls. 329 e 331). 
Procuração (fls. 220 e 333). 
O eg. Regional adotou a seguinte decisão sobre a lide em 

tela: 
"A Recorrente, como o prÕprio nome indica, se dedica ã 

exploração do ramo de transporte, e o Recorrido , como confessou o prÕ-
prio preposto (fl. 276), fazia a coleta e a entrega de mercadorias, tal 
qual os motori s tas registrados, com a Ünica diferença de que trabalhava 
com veiculo prõprio, fato não suficiente para descaracterizar o elo em-
pregaticio, ou mesmo para justificar a figura do 'motorista agregado' , 
juridicamente inexistente em nossos diplomas legais. 

Dest'arte, a r. decisão recorrida deve ser mantida por 
seus juridicas fundamentos, atê porque, como demonstrado nas contra-ra-
zões (fls. 340/341), a Recorrente, em seu apelo, ãs fls. 327/328, ar-
guiu matêria preclusa por não ter sido ventilada na resposta (fls. 209/ 
219)". (fl. 376). . 

O Recorrente na Revista pretende obter a reforma da r. 
decisão, para afastar o vinculo empregaticio deferido e suas implica-
ções. Para tanto, colaciona arestas ã fl. 380, argumentando que os mes-
mos demonstram que a simples "falta" de autonomia não ê suficiente ao 
reconhecimento da r-elação de emprego . 

Com respeito aos termos do acõrdão recorrido, vê-se que 
o mesmo não adota a tese levantada pela Recorrente . Pauta-se em conclu-
são tecida pelo exame de matêria fãtico-probatõria, cuja revisão ê im 
possivel em instância extraordinãria (Enunciado 126). -

Diante disto, considerando que as divergências são ines-
pecificas (Enunciados nQs 296 e 23/TST), aplico a incidência do § 59 do 
art. 896 da CLT, para negar seguimento ao Recurso de Revista. 

Publique-se. 
Brasilia, 12 de dezembro de 1991. 

SEMIRA~IS ARNAUD FERREIRA 
Juiza Convocada 

PROC. Ng TST/RR/39.893/91.2 

Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
21 Região 

CIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS - CBC 
Dr. Clovis S. Salgado 
ANTON!O PINHEIRO 
Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert 

D E S P A C H O 

O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Re-
gião, através da Sexta Turma, negou provimento ao recurso ordinário da 
Reclamada e deu provimento parcial ao recurso do Reclamante. 

A Reclamada, irresignada com o r. acórdão regional, in-
terpôs Recurso de Revista, pelas razões de fls. 155/160 e com fulcro 
na alínea "c" do art. 896 da CLT, aduzindo que, ao decidir sobre a pr~ 
facial âe nulidade, feriu o art. 460 do CPC. 

O recurso foi admitido (fl. 167), tendo o Reclamante 
apresentado contra-razões (fls. 171/174). 

Preparo (fls. 125/126, 161 e 166). 
Procuração (fl. 45). 
Tendo em vista que a Recorrente sustenta o presente re-

curso tão-somente por razões de violação à lei (art. 460/CPC), enten-
do-o prejudicado, pois não vejo afronta direta ao referido dispo s i-
tivo legal por parte da v. decisão recorrida (Enunciado n2 221/TST). O 
acórdão regional está fundamentado em interpretação raz oável de pre-
ceito de lei, não restando demonstrada a alegada decisão extra petita 
pois não basta a simples citação do art. 460/CPC, para que tal situa-
ção se configure. 

Quanto ao restante do pedido de reforma referente aos in 
tervalos para refeição e d e scanso (v . fls . 157/159) , que a decisão r e 
corrida mantém nos termos da sentença de origem, resta prejudicado, 
porque desfundamentado. 

Diante do exposto, dada a incidência ao Enunciado nº 221 
do TST, aplica-se o § 5º do art. 896 da CLT, para se negar seguimento 
ao Recurso de Revista. 

Publique-se. 
Brasília, 11 de dezembro de 1991. 

SEMÍRAMIS ARNAUD FERREIRA 
Juíza Convocada 

PROC. Nº TST-RR-40.055/91.8 

Recorrente: CEAGESP - CIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAU-
LO 

Advogado 
Recorrido 

·Advogado 
21 Região 

Dr . Do riva l Zume ll i 
LUÍS CARLOS GIOTTO PANNUNZIO 
Dr . Ada lbe rto Tur i ni 

D E S P A C H O 

O eg. TRT d a 2~ Regi ~o. at r a v és d a 7 ª Turma , n egou provime n-
to ao recurso ordiná ri o d a Rec l a ma d a , q ue , i nconfo rma d a , interpôs Re -
curso de Re vista, p e l as r a zões d e f l s . 447 /462 , e com fund amento er.1 t o 
das as a líneas do a rt. 8 96 da CLT. adu z indo que o r. acó rdão r eg i onal 
merec e r e f o r ma, pois, a o decidir s o b r e a presc ri ção i nci d e n te e m pe dido 
de complementação de aposent a dori a , viol o u o a rt. 11 d a CLT, be m c omo 
contrariou o Enunci a do nº 294 d o TST . 

Alega, outrossim, serem ina plicáv e i s à r ecl a Ma ç io e m tel a , 

leis estaduai s , ei s q ue s u a na ture z a jurídica e d e e mp r e sa privada, e, 
portanto, s omente vinc ul a da à competê nc ia exclusiva d a União para le-
gislar s obre ma t é r ia tra b a lh is t a . 

o recurso foi admitido (fl.465), tendo o Reclamante apresen-
tado contra -ra zões (fls. 467/471). 

Prepa ro (fls. 422/423 e 463). 
Não obstante as razões invocadas pela Recorrent e , o presente 

recurs o acha-se prejudic a do em face da ilegitimidade de representação. 
O causÍdico que subscreve a petição de fls. 447/46 2 não tem 

procura ção nos autos. A Reclamad a constituiu pe lo mandato judicial de 
fl. 27 2 , oito procuradore s para defender o s seus interess es na lide em 
tela, sendo que d e ntre eles não consta o nome do advogado que subscre-
v e o presente recurs o. 

Dian t e do e xpo s to, e e m r espeito a o Enunc i a do nº 164 do TST, 
a plica-se o § 52 do a rt. 8 96 da CLT, para se n e gar seguime nto ao Recur 
so de Re vi s t a , po r ilegitimida de de r ep r esent ação. 

Publique -se . 
Bras íli a , 1 2 de dezembro de 1991. 

SEMÍRAMIS ARNAUD FERREIRA 
Juiza-Convocada 

Superior Tribunal Militar 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIÁRIO 
APELAÇÃO N2 46.547-4/DF 

Ape lante: PLABIO RÉGIO MORAES ALVES, Sd . Ex., condenado a 
02 meses de impedimento, incurso no artigo 183, 
§ 2 2 , alínea "b" do CPM. 

Ape lada : A Sentença do Conselho de Justiça do 12 Regímen 
to de Cavalaria de Guardas, de 25.09.91. -

Advogado: Dr . Alexandre Lobão Rocha. 
D E S P A C H O 

"Recorre a esta Corte o Sd Ex PLABIO RÉGIO MO-
RAES ALVES , inconformado com a Sentença do Conselho de Justiça do 1 2 
Re gimento de Cavalaria de Guardas, Üe 25/09/91 , que o condenou à pe-
na de 02 meses de impedimento, como incurso no art. 183, § 2 2 , alí-
n e a "b" , do CPM. 

Remetidos os autos à Auditoria da 11! CJM,o ilus 
tre Advogado-de-Ofício apelou da decisão , impetrando , simultaneamen= 
t e, _ordem de Habeas Corpus visando à anulação do processo. sem reno-
vaçao , fac e incompetência do Conselho Julgador. 

Por determinação deste Relator (fls. 74) , foi 
juntada aos autos cópia do acórdão proferido nos autos do HC 32. 799-1, 
impe trado em favor do ora ape lante, julgado em 29/10/91 (fls. 76/81). 
s e ndo Re lator o Eminente Ministro Ten Brig do Ar GEORGE BELHAM DA 
MOTTA e Re lator para o Acórdão o Eminente Ministro Dr ALDO FAGUNDES , 
cuja ementa transcrevemos: 

"HABEAS CORPUS N2 32. 799-1/DF 
HABEAS CORPUS. Se o julgamento a que foi 
sutrnetido o paciente foi feito por Órgão i~ 
competente, a decisão é nula e o constrangi 
mente d e la d e corrente é ilegal , sanável p~ 
la conce ssão do writ , que se impõe. A nuli-
dade , todavia , é--ao-julgamento , não da ação 
penal que , assim , deve continuar . agora pe-
rante o Órgão competente. 
Por unanimidade , orde m conce dida. E , por 
maioria , r e mes s a dos autos à Auditoria Mili 
tar compe tente ". 

Isto.posto , passo a decidir: 
01 - Te ndo em vista a decisão desta Corte, acima 

transcrita , jul~ prejudicado o recurso d e apelação inte rposto pela 
d e fesa , por manife sta p e rda de objeto , com fulcro no art. 18 , inciso 
V , do RI/S T M, d e t e rminando a r emessa dos autos à Audito ria de ori-
g em, para a s providências cabíve is. 

APELAÇÃO 

0 2 - Publique-se e r egistre-se. 
Brasília, 11 de dezembro de 1991. 

MIN. GEN. EX. JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT'ANNA 

SEÇÃO DE ACÓRDÃO E JURISPRUD~NCIA 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES E EMENTAS 

46 . 262-7 - RJ - Rel, Min. Dr. Aldo Fagundes. Rev. Min. Ten. Brig do 
Ar Jorge José de Carvalho. Aptes.: O MPM junto à 2! Aud Ex. da l ! . 
CJM, AN'IONIO WASHING'ION CARELLI, Sub. Ten. Ex, e FERNANDO INACI0,3 2 
Sgt. Ex., condenados a 03 anos de reclusão, incursos no art.254,com 
o direi to cE apelar e m liberdade e a pena acessória d e exclusão das 
Fôrças Armadas, na forma do art. 102; VIC'IOR ALENCAR FILH'.l, Cap.Ex. 
e RAIMUNDO RUI FRAl~CO BARBOSA, 2 2 Sgt. Ex. condenados a 01 ano de 
reclusão, incursos no art. 254, com o benefÍci::> ào "sursis" pelo p~ 
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zo de 02 anos; JOSt CARLOS GREGÓRIO e JORGE ZAMBI, civis, condenadcs 
a 04 anos de reclusão, incursos no art. 254, . c/c o art. 73:EDIR S~ 
'IOS VIEIRA e ROBER'IO NUNES DA SILVA, l2s Tens. Ex., condenados a 03 
anos de reclusão, incursos no art 303; MARCOS AN'IONIO BRAGA LIMA,ci 
vil, condenado a 03 anos de reclusão, incurso no art 254; ROBER'IÕ 
INACIO DOS SAN'IOS LIMA, civil, condenado a 03 anos de reclusão, in-
curso no art. 254, com o direito de apelar em liberdade, tudo do CPM. 
Apda.: A Sentença do CEJ da 2! Aud Ex. da l! CJM, de 20.06.90, nas 
partes em que absolveu o MN NIL'ION SAN'IOS do crime previsto no art. 
254 do CPM e que julgou incompetente a Justiça Militar para proces-
sar e julgar os civis MANOEL RENAN TAVARES DE LUCENA, ROBER'IO MAR-
TINS PIMENTEL' MARCOS FERREIRA CALAZANS e CARLOS A1BER'IO re ::oJZA ROCEA.MJs 
Drs. José de Souza, Antonio Alves Fernandes , Nilton Alves Simões, 
Paulo Cesar da Conceição, Luiz Antonio de Sousa, Ayrton Prates de 
Paula, Silvia Soares Viana, Zélia Welman, Kátia Tavares, Carlo~ VaE 
gas Costa , Dayse Guarino Moreira, Nelson S. de Paula, Nélio . Rober-
to· Seidl Machado, Mário João Piragibe Miguel, Jaime Ramos de Carva-
lho e Manuel de Jesus Soares. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo do 
Ministerio Público Militar, manteve a Sentença~ que absolveu o 
MN Nilton Santos e declinou da competência para process·ar ·e julgar 
os civis Manoel Renan Tavares de Lucena , Roberto Martins · Pimentel, 
Marcos Ferreira Calazans e Carlos Alberto de Souza Rocha:negou pro-
vimento aos apelos da Defesa do Sgt Ex. Raimundo Rui Franco Barbosa 
e dos civis José Carlos Gregório e Jorge Zambi, mantida a sentença 
recorrida e deu provimento parcial ao apelo de Roberto Inácio dos 
Santos Lima, para reduzir a pena imposta a dois (2) anos de reclu-
são, com sursis por dois (2) anos. Ainda, ~ unanimidade , d~u . provi
mento parcial ao apelo da Defesa do 32 Sgt Ex. Fernan~o Inacio.para, 
por maioria, reduzir a pena a dois (2) anos de reclusao, como incuE 
so no art. 254 do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de dois 
(2) anos; por maioria, deu provimento parcial ao apelo da Defesa:a) 
do 12 Ten.Ex. Edir Santos Vieira, para reduzir a pena a seis(6)anos 
de reclusão, como incurso no art 303 do CPM. b) Do 12 Ten. Ex.RobeE 
to Nunes da Silva para condená-lo à pena de seis(6) anos de reclu-
são, como incurso no art 303 do CPM. c) Do Subten. Ex AntonioWashing_ 
ton Carelli, para reduzir a pena a dois (2) anos de reclusão, como 
incurso no art. 254 do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo 
de dois (2) anos. d) Do civil Marcos Antonio Braga Lima, para redu-
zir a pena a dois (2) anos de reclusão , como incurso no art 254 do 
do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de dois (2) anos, e 
ainda, por maioria, dar provimento ao apelo da Defesa do Cap.Ex,Vi~ 
tor Alencar Filho, para absolvê-lo da imputação do art. 254 do CPM, 
com fulcro no art 439, alínea "e", do CPPM. Finalmente à unanimida-
de, o Tribunal fixou o regime semi-aberto para o cumprimento inici-
al da pena dos l2s Tens. Edir Santos Vieira e Roberto Nunes da Sil-
va, permanecendo quanto ao 12 Ten. Edir Santos Vieira o direito de 
embargar em liberdade. (Sessão de 15.08.91). 
EMENTA: RECEPTAÇÃO e PECULA'IO. Ação penal resultante de dois IPMs 
paralelos, com processo unificado no despacho de recebimento das D~ 
núncias oferecidas (Arts. 99, "c", 122 do CPPM). Responsabilida& p~ 
rial plenamente comprovada na instrução criminal, como apontado no .ª-
cordão, com atenuação da pena nos casos que especifica. Comete ~ 
crime de peculato, em co-autoria, e não o de receptação, como pre-
tendido pela Defesa de Edir Santos Vieira, o acusado que participa 
da retirada da res sob guarda de outro acusado. Não comprovado que 
as armas apreendidas pertenciam às Forças Armadas, falece competên-
cia à Justiça Militar para julgar os acusados nessa situação, como 
decidido na sentença ~· Rejeitadas as preliminares de nulidade 
suscitadas em razão da unicidade do processo, ceréeamento da Defesa 
e publicidade da Sessão de Julgamento: rejeitada, também, a preli~i 
nar de incompetência da Justiça Militar argüida pela Defesa de Vi~ 
tor Alencar Filho. Em face da complexidade do processo, decorrente 

·da multiplicidade de recursos, a situação de cada caso é detalha-
da no corpo do acórdão. 

46.288-0 - DF - Rel. Min. Alte.Esq. Luiz Leal Ferreira. Rev.Min.Dr. 
Antonio Carlos de Seixas Telles. Apte.: O MPM junto à Aud. da 11!. 
CJM. Apda.: A Sentença do CEJ da Aud . da 11!. CJM, de 11:10.90, q~e 
absolveu o Cel RRm PM-DF WALTER REIS DOS SAN'IOS, dos crimes previs-
tos nos arts. 303, §§ 12 e 22, 262, por desclassificação, e 312; 
o Ten~Cel RRm PM-DF EDISON CALDAS e os Capitães PM-DF SILAS MALVÃO 
RIBAS e PAULO DE ASSIS FILHO, dos crimes previstos nos arts.262, por 
desclassificação, e 312; e o Cap. PM-DF FRANCISCO DAS CHA~s. S~A
RES MAIA, dos crimes previstos nos arts. 262, por desclassificaçao, 
e 312, por duas vezes tudo do CPM. Advs. Dr~. Francisco Gomes do~ 
Santos Filho, Lucio Jaime Acosta,Juarez Jose de Souza, Joaquim Jose 
Safe Carneiro,Abrahão Ramos da Silva e Luiz Alexandre da Costa. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo, man-
tendo a Sentença recorrida. (Sessão de 11.10.91). 
EMENTA: FALSIDADE IDEOLÓGICA e DESAPARECIMEN'IO, CONSUNÇÃO OU EXTRA-
VIO No tocante ao delito do art. 312 do CPM, não há como vislumbra; 
nos.autos, uma atestação não verdadeira ou até mesm~ omissã~ d~los~ 
nos Pareceres emitidos pelos componentes das Comissoes instituidas 
para "~xame e parecer" das armas doadas pelo Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal à Polícia Militar do Distrito Federal, bem co-
mo .em relação àguela destinada a "efetuar a destruição de sucatas oo 
revólveres'! Ma teria, criteriosamente, analis~da pelo CEJ. na : · ~en:
tença recorrida. Impõe-se a absolvição dos Reus, dada a inexiste~a._a 
de laudos periciais diretos ou de prova, nesse aspecto. Impossibi~l:_ 
dadede acolher a pretensão do Órgão de Acu~ação~ no.tocante ao cri-
me capitulado no art. 265 do CPM. ~sse delito na~ f7gurou na . peça 
inaugural, nem tão pouco em alegaçoes, escritas, ul.tima oportunidade 
processual legítima para o MPM postula-lo, consoante os termos do 
art 437, alínea "a" do CPPM e da Súmula 5/STM. N::ga-se provimento iD 

apelo ministerial, para manter o r. decisum a que, por seus jurídi-
cos funda~entos. Decisão unânime. 

46.354-4 - RJ - Rel. Min .. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant' 
Anna. Rev.Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Apte.: RICARDO · PASSOS 
QjINTANILHA, Sd Ex, condenado a 04 (quatro) meses de prisão, incur-
so no art. 137, c/c os arts. 72, inciso I, 73 e 189, inciso I, tudo 
do CPM. Apda.: A Sentença do Conselho de Justiça do Museu Histórico 

do Exército e Forte de Copacabana, de 27/03/91. Advas. Oras .• Clarice 
do Nascimento Costa e Dra. Eleonora Salles de Campos Borges. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento parcial ao apelo 
para, reduzindo a pena-base ao mínimo legal, manter a condenação no 
seu quantum final. (Sessão de 16.10.91). 
EMEN'I'A: (CRIME DE DESERÇÃO) - I - Delito formal, instantâneo e de me 
ra conduta, que resulta inteiramente provado em todos os seus con= 
tornos. II - Preliminares de nulidade suscitadas pela defesa, que 
não procedem. III - Pena-base que se mostra exacerbada, face à me-
noridade, primariedade e bons antecedentes do apelante. IV - Rejei-
tadas as preliminares argüidas pela defe~a e, no mérito, dado provi:_ 
mento parcial ao apelo para reduzir a pena-base ao mínimo legal.ma~ 
tendo a condenação em seu guantum final. V.- Decisão unânime. 

46.356-9 ·· BA - Rel. Min. Ten. Brig do Ar Jorge José de Carvalho. 
Rev. Min. Dr. Antonio Carlos de Nogueira. Apte.: O MPM junto à . Aud. 
da 6! CJM. Apda.: A Sentença do CPJ da Aud. da 6! CJM, de 03.04.91, 
que, por unanimidade de votos, julgou "procedente a denúncia para, 
em conseqüência, desclassificar a infração para o § 22 do art. 240 
da Lei Substant:Na Militar, reconhecendo que, fosse o acusado SALUSTI-
ANO FERREIRA DA SILVA, já qualificado nos autos Militar, ,teria com~ 
tido infração disciplinar, cuja aplicação ficaria a criterio do re~ 
pectivo Comando. Todavia, face a condição de civil, é i~susceptível 
de ser atingido pela sanção de caráter disciplinar, ficando, assim, 
prejudicada a imposição de qualquer pena administrativa'. Adv.Dr Lu-
iz Humberto Agle. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento parcial ao apelo 
para, reformando a Sentença a guo, condenar o apelado à pena de 2 
anos de reclusão, como incurso, POR MAIORIA, no art 240, § 52, do 
CPM, concedendo-lhe, 'POR UNA..~IMIDADE, o benefício do sursis pelo 
prazo de 2 anos. (Sessão de 18.09.91). 
EMENTA:FUR'IO QUALIFICADO - Apelo do MPM contra R. Sentença do CPJ , 
que declarou o civil acusado insusceptível de se: at!ngido por san-
ç ·ão disciplinar, tendo sido operada a desclassificaçao da inf:a-
ção para o § 22 do art. 240 do C.PM • . Plena~ente provadas. a materia-
lidade e autoria do delito. o Apelado se enquadra perfeita~ente nos 
contornos dos §§ 42 e 52 do art. 240 do CPM. Inaplicável, na espé-
cie as atenuações expressas nos §§ 12 e 22 do mesmo dispositivo l~ 
gal'. Enquadramento do suplicado nas condições dos art ' . 84 do CPM e 
606 do CPPM.Por UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento PARCIAL ao .ª-
pelo do MPM para, reformando o dec!sório de. primeiro grau'. condenar 
o recorrente a dois anos de reclusao, e por MAIORIA como incurso no 
art 240 § 52 do CPM, c/c o art 74 do mesmo diploma legal, e · :conce-
dendo-lhe por UNANIMIDADE o "SURSIS" pelo prazo de dois anos. 

46.368-2 - PR - Rel. Min. Dr. Antônio Carlos de Seixas Telles. Rev. 
Min. Ten. Brig do Ar. Jorge José de Carvalho. Apte.: · JOSt ODAIR 
SCHEIDT 32 Sgt. Ex,. , condenado a 01 ;;no de prisão, incurso no, art. 
240, § 42, c/c o art. 30, parágrafo unico do CPM, com o beneficiocb 
"sursis" pelo prazo de 02 anos.Apda.: A Sentença do CPJ da Aud. da 
5! CJM, de 10.04.91. Adv.Dr Emerson Ernani Woyceichoski. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento parcial ao apelo 
para,mantida a condenação,reduzir a pena imposta ao apelante para 8 
meses de prisão,estendendo-se ao co-réu Cb EDSON BALDUINO DE FARIAS 
a diminuição da pena para 8 meses,mantida a suspensão condicional da 
pena. (Sessão de 17 .10.91). 
EMENTA:FUR'IO NOTURNO.Tentativa.Autoria e materialidade comprovadas. 
A atenuação de gue trata o parágrafo 12, do art 240, importa em que o a 
gente seja primario e de pequeno valor a coisa furtada.O não. atendi= 
mente oo uma das duas condicionantes impede a concessão da atenuação. 
Pequeno valor,Em que pese esse privilégio ser um direito subjetivo 
do réu,a legislação castrense,diferentemente do Código Penal comum, 
possui causa delimita tiva desse valor .o exame do pequeno vakr não se 
confunde cana reduç1D ou desaparecimento do preju.ízo,.r;::ela restituiç10 da coi 
sa ou pela reparação do dano.Voto vencido em sendo condenatório,ne= 
cessário se faz conter sua fundamentação e a pena que seria aplicada. 
46.373-9 - RJ - Rel.Min.Gen.Ex.Jorge Frederico Machado de Sant'Anna. 
Rev.Min.Dr.Aldo Fagundes.Apte. :ADILSON ELIAS, civil, condenado a 01 (um) 
ano d.e reclusão,incurso no art 311 do CPM.Apda. :A Sentença do cro da 
2! Aud Mar da l! CJM,de 19.02.91.Adva.Dra.Elianeottoni&I.ma Freire. 
DECISÃO :À UNANIMIDADE, o Tribunal não a::rileoai d:> recurso.(Sessão & ll. 10. 91). 
EMENTA: (RECURSO DE APELAÇÃO) - I - Apelo interposto por curador de 
reurevel. II - Não conhecimento do recurso, por contrariar o dispos 
to no art 414 do CPPM. III - Decisão unânime. -
46.379-0 - RJ - Rel.Min.Ten.Brig do Ar Jorge José de Carvalho.RE!ll.M:in 
Dr Antonio Carlos de Seixas Telle·s.Apte. :NILSON DA SILVA DUARTE, Cb. 
Mar, condenado a sete ' meses e seis dias de prisão, incurso no art 187 c;/c 
os arts.70,inciso I,e 73,tudo do CPM.Apda.: A Sentença do CPJ da 2! 
Aud Mar da l! CJM,de 13.05.91.Adva Dra. Eliane Ottoni de Luna Freire. 

· DECISÃO:À UNAilIMIDADE,o Tribunal deu provimento parcial ao afE]o para,ffia!l 
tendo a condenação, re:luzir arena a 6 meses de prisão. (Sessão de 24.09 .. 91). 
EMENTA: DESERÇÃO - Delito formal,plenamente configurado. Apelante 
maior,primário,de bom comportamento,capturado 18 dias apÓs a consum.ª-
ção do delito.Por UNANIMIDADE,o Tribunal DEU provimento parcial ao.ª-
pelo da Defesa para reduzir a pena imposta em primeiro grau. 

46. 386-0 - RJ - Rel."Min. Gen.Ex. Wilberto Luiz Lima.Rev.Min.Dr.Paulo 
Cesar Cataldo.Apte.: O MPM junto à l~ Aud Ex, da l! CJM.Apda.: A Se~ 
tença do CPJ da l! Aud Ex da l! CJM, de 23.04.91,que absolveu o 22. 
Sgt PM/DF ADELSON- RIBEIRO DA SILVA do crime previsto no art.177, c/c 
o art 53, § 22, inciso III, e o Cb PM/RJ JORGE DA .SILVA NUNES, do cri 
me previsto no art 177, c/c o art 53, tudo do CPM. Advs. Drs. Ferna~ 
do C. Dominguez, J. F. Dominguez e ArÍdio Cabral de Oliveira. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo do MPM, 
mantendo a Sentença recorrida. (Sessão de 11.10.91).· 
EMENTA: RESISTÊNCIA. Rejeitada a preliminar de intempestividade do 
recur:5o argüida pela Defesa. No mérito, foi negado provimento ao 
apelo por não constituir o fato infração penal. Inteligência do 
art. 439, b, do CPPM. Inocorrência, in casu, do crime de Resis-
tência, definido no art. 177, do CPM. Atipicidade da conduta 
dos agentes, que não se subsumiu ao tipo penal. Ausência de execu 
ção de ato legal, a cuja oposição ensejaria a configuração do deli= 
to. Decisão unânime. -
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46.405-0 - MS - Rel. Min. Ten. Brig do Ar Cherubim Rosa Filho. Rev. 
.Min. Dr. Aldo ·Fagundes. Aptes.: CELSO BALBINO FEI'IOSA, 22 Sgt.Ex,con 
denado a 10 meses e 20 dias de prisão, incurso no art. 235,c/c o ar-
237, inciso II e PAULO ROBER'IO VARGAS, Sd Ex. condenado a 06 meses 
de prisão, incurso no art. 235, tudo do CPM. Apda.: A Sentença do 
CPJ da Aud. da 9! CJM, de 22.05.91. Advs. Drs. Jorge Antonio Siufi 
e Marco Antonio Ferreira Castello. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo do Sd. 
Ex. PAULO ROBER'IO VARGAS, para manter a condenação que lhe fói im-
posta e dado provimento parcial ao recurso do 22 Sgt E CELSO BALBI 
NO FEI'IOSA, para reduzir a pena que lhe foi aplicada para 10 meses 
de prisão, mantidos os demais termos da Sentença a guo •. (Sessão de 
08.10.91). 
~: PEDERASTIA (art. 235, do CPM) l. Crime propriamente mi_ 
litar, "ratione personae" e"ratione locci", haja vfsta que somente 
pode ser cometido por militar, quer por ação (praticar), quer por 2 
missão (permitir que com ele se pratique), em lugar sujeito à admi 
nistração militar. 2. "In casu", o deli to atribuído aos Apelantes 
restou caracterizado e ~rovado, sendo mantida a condenação que lhes 
foi imposta. Decisão unanime. 

46.410~9 - RJ - Rel. Min. Alte. Esq. Raphael de Azevedo Branco.Rev. 
e . Rel. p/o Acórdão· Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Apte.: CRISAL-
DIR PAZ ·oE OLIVEIRA, Sd . Ex., condenado a 02 meses de impedimento, 
incurso no art. 183, § 22, letras "a" e "b", do CPM. Apda. :A Senten 
ça do CJ do 382 Btl de Infantaria, de 07.05.91. Adva. Dra. Clarice 
do Nascimento C0 sta. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal negou provimento ao apelo, manten-
do a Sentença recorrida. (Sessão de 16.10.91). 
EMENTA: INSUBMISSÃO. REJEIÇÃO DAS PRELIMINARES DE NULIDADE. DELI'IO 
à:>NFIGURADO. Restou inconteste a participação do MPM-na defla~ração 
da· ação penal, através do oferecimento da peça inicial acusatóri~. 

·onde é imputado ao Apelante o delito praticado. A alegada ausência 
de defesa técnica não encontra guarida, eis que no curso da ação .o 
Apelante foi devidamente assistido por Curador, dentro das normas 
es.tabelecidas pela lei adjetiva castrense. O crime de insubmissã:>,o2 
jeto deste processo, restou amplamente caracterizado. Por maioria ~ 
ram rejeitadas as preliminares de nulidade. No mérito, também por 
maioria, foi negado provimento ao recurso de apelação. - · ·· · 

4~.414-1 - RJ - Rel.Min. Ten. Brig do Ar Jorge José de Carvalho.Rev 
Min. Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: ALZERI MADEIRA ALVES, Cb Ex.co~ 
denado a sete meses de prisão, incurso no art 187, do CPM. Apda.: A 
Sentença do CJ· do Comando da l! Brigada de Artilharia Antiaérea, de 
28.05.91. Adva. Ora. Lúcia Maria Lobo. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo, man-
tendo a Sentença recorrida. (Sessão de 24.09.91). 
EMENTA: Não há como prosperar a Preliminar de nulidade argüida pela 
Defesa, uma vez que houve a participação do MPM através da apresen-
tação da denúncia, seguindo o disposto no inciso I do art 129 da 
Carta Magna. A Defesa foi plenamente exercida. Delito formal, plen~ 
mente configurado in casu. Apelante maior, primário, de mau comport~ 
merito, e graduado, o que ante a orientação jurisprudencial desta Cbf. 
te, conduziria à fixa'Jão da pena-base em nove meses de de.tenção. Si_ 
lêncio do MPM e prinéiJ?io do "tantum devolut.un qua1b..rn ~llatum''.: A pena 
final aplicada ern instancia inferior.é.mais·favorave~ ~o reu. Por 
MAIORIA, o Tribunal REJEI'IOU as Preliminares e, no Merito, por UNA-
NIMIDADE, NEG'.:>U provimento ao apelo da Defesa para manter o quantum 
·final da R. Sentença a guo. 

46.422-2 - AM - Rel. Min. : .Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant' 
Anna. Rev. Min. Dr. Antônio Carlos de Nogueira. Apte.: ODELILSON DA 
SILVA CABRAL, Sd Ex, condenado a 02 meses de impedimento, como in-
curso na sanção penal do art. 183 do CPM, tendo fixado a pena-base 
em 05 meses e diminuído. de 01 mês, de acordo com a atenuante do art 

72, item II do CPM. Apda.: A Sentença do CJ do 62 Btl de Engenharia 
de Construção, de 20.05.91, Adv.Dr.João Thomas Luchsinger. 
DECISÃO:À UNANIMIDADE,o Tribunal acolheu a preliminar suscitada pela D~ 
fesa,para anular o processo ab in:iti.o, sem renovação. (Sessão de 10.10.91). 
EMENTA: (CRIME DE INSUBMISSÃO) - I - Denúncia oferecida a Presidente 
CfelCõilselho de Justiça de 'Tropa e recebida por Juiz-Auditor. II - I~ 
p6ssibilidade. III - Inteligência do art 500,inciso I,do CPPM.IV -fig_ 
na cumprida.V - Acolhida a preliminar de nulidade suscitada pela de-
fesa para anular o processo, ab ini tio, sem renovação. VI - Decisii:> uiânime. 
46.430-1 - DF - Rel.Min. Altê. Esq. José do Cabo Teixeira de Carva-
lho. Rev. Min.Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles. Apte.: O MPM Jun-
to à Aud. da 11! CJM. Apda.: A Sentença do CPJ da Aud da 11! CJM, de 
28.05.91, que absolveu os Sds. PM-DF AN'IONIO EDILSON DE SOUZA e LUIZ 
AN'IÚNIO DA ROCHA, do. crime previsto no art 210 c/c arts. 37, § 1 2 e 
53, tudo do CPM. Advs. Drs. DIVINO ALVES ALVIM, MARIA DE LOURDES M. 
OLIVEIRA e GILSON DA SILVA VIANA. 
DECISÃO: Ã·UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo, mante~ 
do a Sentença recorrida. (Sessão de 11.10.91). 
EMENTA: LESÃO CORPORAL CULPOSA. Co-autoria. Art. 210 c/c art. 53 do 
~atrulheiros da PM/DF convocados a intervir em a~ruaça provoc~ 
da por baderneiros, efetuam disparos contra pneu traseiro da moto 
em que se encontravam os civis, acertando um deles. Err~ quanto ao 
bem jurídico previsto no art. 37, § 12 do CPM. Manutençao da Senten-
ça absolutória. Decisão unânime. 

46.432-8 · - PA - Rel. Min. Gen. Ex.Wilberto Luiz Lima.Rev.Min.Dr.Anto 
nio Carlos de Nogueira.Apte.:PASCOAL PAES MENDES,Sd Ex. condenado ã 
3 meses de prisão, incurso no art 160 do CPM.Apda.: A Sentença do CPJ 
da Aud da 8! CJM. Adva.Dra . . suely Pereira Ferreira. · 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo, mante~ 
do a Sentença recorrida. (Sessão de 11.10.91) • . 
EMENTA:DESRESPEI'IO A SUPERIOR.De lito caracterizado nos autos nos ter 
mos do art.160,do CPM.Palavras desresoeitosas proferidas contra Ofi= 
cial .em presen~a de vários militares.Âusência de excludentes de cul-
pabilidade.Recurso improvido.Mantida a Sentença ~.Cec:isão uniforme. 

46.436-2 - RJ - Rel. Min • . Alte. Esq~ José do Cabo Teixeira de Carva-
lho. Rev. Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Apte.: O MPM junto a 3! 

Aud. Ex. da l! CJM e SÉRGIO GUEIROS DE SOUZA, condenado a 02 meses 
de impedimento, incurso no art 183, § 22 do CPM. Apda.: A Sentença 
do Conselho de Justiça do 112 Grupo de Artilharia de Campanha, de 
03.06.91. Adva. Dra. Ana Maria David Cortez. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento a ambos os apelo~ 
para absolver o Sd Ex, SÉRGIO GUEIROS DE SOUZA. (Sessão de 16.10.91) 
EMENTA: INSUBMISSÃO. Artigo 183 do CPM. Motivos de ordem familiar .Si 
tuaçao de miserabi+idade ajustada à inexigibilidade de conduta diveE 
sa consoante dispõe o art. 39 do CPM. Rejeição das preliminares . Ab-
solvição com fulcro no art. 439, letra "d", do CPPM. Decisão unân.!_ 
me. 

46.439-7 - RS - Rel. Min. Gen. Ex. Wilberto Luiz Lima. Rev. Min. Dr. 
Antonio Carlos de Nogueira. Aptes.: O MPM junto à l! Aud. da 3! CJM 
e MARCIANO LOPES DOS SAN'IOS, Sd Ex, condenado a 3 meses de prisão, i~ 
curso no art 187, c/c o art 189, § 12, ambos do CPM.Apda.:A Sentença 
do CJ do 32 Regimento de Cavalaria c:E Guardas. Adva.Dra. EE!-a:lita M. da Silva. 
DECISÃO:À UNANIMIDADE ,oTribunal rejeitou as preliminares suscitadas 
pela Defesa,exceto à pertinente ao impedimento .dos Juízes do CJU, P~ 
ra declarar nulo oprocesso..ab initio,sem renovação.(Sessãoce 10.10.91). 
EMENTA:DESERÇÃO. Nulidade - Conselho constituído com Juízes impedi-
dos •. Demonstrado nos autos que dois membros do CJM participaram da 
persecutio criminis ao assinarem o Inventário e o Termo de Deserção 
como testemunhas. Incidência do art. 509, do CPPM. Acolhida uma Pre-
liminar suscitada pela Defesa para declarar nulo o processo ab ini-
.t.i.Q, sem renovação. Decisão uniforme. · 

46.446-0 - AM - Rel. Min. Gen. Ex. Wilberto Luiz Lima. Rev. Min. Dr. 
Aldo Fagundes.Apte.:GERALDO WINGRID DA SILVA COSTA,Sd.Ex,condenado a 
4 meses de prisão,incurso no art 187,c/c os arts 72,incisos I e II,e 
189,inciso I,todos do CPM.Apda.:A Sentença do CJ do 12 Btl de Infan-
taria de Selva, de 24.06.91. Adv. Dr Benedito de Jesus P. Tavares. 
DECISÃO:À UNANIMIDADE,o Tribunal preliminarmente,de ofício,declarou 
a nulidac:E do prooesso, ab ini tio, concedendo HC para trancar a instru;:ão 
provisória, determinando-se o arquivamento do feito. ( Sassão ce 11.10.91). 
EMENTA:INSUBMISSÃO cometida por conscrito designado à incorporação 
no Exercito. Denúncia oferecida a Presidente de Conselho de Justiça 
de Tropa e recebida por Juiz-Auditor. Impossibilidade. Afronta ao 
_disposto no art. 500, inciso I, do CPPM. Nulidade do feito.Pena c ·-1!!! 
prida. Em decisão uniforme, ex officio, anulou-se o feito e concedeu-
-se Habeas Corpus, trancando-se a instrução provisória. 

46.463-0 - RJ - Rel.Min.Gen.Ex.Wilberto Luiz Lima.Rev.Min.Dr.Antonio · 
Carlos de Seixas Telles.Apte.:RICARDO FRANCISCO DO SAN'IOS,Cb.Ma~ co~ 
denado a 6 meses de prisão,como incurso por desclassificação no art. 
187 do CPM,com o direito de apelar em liberdade.Ap<?a~ :A Senten'rª do 
CPJ da 2! Aud Mar da l! CJM,de 11.07.91.Adva Dra Tania S. Nascimento. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo, mante~ 

. do a Sentença recorrida. (Sessão de 10.10.91). 
EMENTA:DESERÇÃO. Condenação no art.187, por desclassificação do art. 
190,a'Tlbos do CPM, operada em Primeira Instância. Delito comprovado 
nos autos. Desertor no pleno gozo de suas faculdades mentais ao tem-· 
po do crime.Alegação, de que o cometimento da deserção fora para ev.!_ 
tar a prática de outro delito, improcedente. Apelo improvido com a 
manutenção da sentença recorrida. Decisão uniforme. 

46.468-9 - MS - Rel.Min.Gen.Ex.Wilberto Luiz Lima.Rev.M~n.Dr.Aldo ~~ 
gundes.Apte.:CLÁUDIO OMAR CARLANA,civ~l.!condenado.a l mes de detençao, 
incurso no art 255 do CPM,com o beneficio do ~ pelo prazo de 02 
anos e o direito de apelar em liberdade.Apda.:A ·sentença do CPJ da 
Aud da 9~ CJM,de 10.07.91.Advs.Drs.Omar Ras~an e Rene Siufi. 
DECISÃO:~ UNANIMIDADE,o Tribunal negou provimento ao apelo, mantendo 
a Sentença recorrida . {Sessão de 17.10.91). . .. 
EMENTA:RECEPTAÇÃO CULPOSA.É de presumir-se a origem criminosa d~ uma 
arma, tendo-se em consideração su~ natureza,manifesta des~roporçao eg 
tre ·o valor e o preço e a condiçao de quem a oferece.Satisfeitos .ºs 
requisitos configura:bresdo delito,Ínsitos no art.255!do CPM.Inaplic~ 
bilidade do parágrafo único do art . acima mericio~a~o,in casu. Improv~ 
do o recurso. Mantida a Sentença recorrida. Decisao unanime. 

46.473-7 ~ RS - Rel.Min.Alte.Esq.José do Cabo Te.ixeira de Carvalho. 
Rev.Min.Dr.Antonio Carlos de Nogueira.Apte.:VALDENIR ALEONSIO Sd~Ex! 
c;ndenado a 04 meses de prisão,incurso no art 187,c/c

0
0 art 18~,inc~ 

so I,in fine,ambos do CPM.Apda. : A Sentença do CJ de;> 8 - Es~uadrao . de 
Cavalaria Mecanizado de 17.07.91. Adva. Ora. Benedita Marina da Silva.. 
DECISÃO:POR MAIORIA, o Tribunal negou provimento ao apelo, mantendo 
~ença recorrida. (Sessão de 17.10.91). . 
EMENTA: DESERÇÃO. Art. 187 do CPM; Preliminar de nuli~ade que se re-
jeita face jurisprudência firmada pelo S'IM. Comprovaçao da prática 
do delito. Justif'!cativas de ordem particular não acolhidas em razão 
da Súmula n2 03/S'IM. Manutenção da Sentença recorrida. Decisão majo-
ritária. 

CONFLI'IO DE COMPETtNCIA 

271-a - RJ - Rel. Min. Dr. Aldo Fagundes. Suscitante.: A Exma Sr!. 
Juiza-Auditorada 2! Au:i Ex da l! CJM,susc:ita Conflito Negativo de Competên 
eia, nos autos do IPM n2 52/91, referente aos Sds. Ex. HÉRCULES DE 
CASTRO E SILVA e SILVINO SILVA RIBEIRO, aos civis PAULO SÉRGIO NOVA-
ES DA SILVA, VALDECIO FAGUNDES, JÚLIO CESAR MENDES NUNES, SIZENANDO 
FERREIRA DIAS, VALDIR DA CONCEIÇÃO, IVAN OSCAR MATHIAS, PEDRO LOPES 
SAIÃO, PASCOAL,BRAUN DE FREITAS, MARIO FONTES DA SILVA, SEBASTIÃO PE 
REIRA DA ROSA NE'IO, SILVIO COELHO CAMARG'.:>, MANOEL DE ALMEIDA, MARCE= 
LO PEREIRA RODRIGUES, ATAYDE COELHO DA SILVA, SIDNEY COELHO DA SIL-
VA, TANIA MARIA MARQUES, LAERTE TIRADO DE CARVALHO e o Cb/PM-RJ CAR-
LOS VIEIRA JUS'IO. Suscitado.: O Juízo da l! Aud. Ex da l! CJM. 
DECISÃO: · À UNANIMIDADE, o Tribunal conheceu e indeferiu o Conflito, 
para julgar competente o Juízo da 2! Auq Ex da l~ CJM. (Sessão de 
11.10. 91). 
~: CONFLI'IO NEGATIVO DE COMPE'l'tNCIA. Unidade de juízo e unicid~ 
de processual. A unidade de juízo é imposição da conexão probatória. 
A unicidade processual pode não ocorrer, consoante as circunstâncias 
especiais apo~tadas no iuízo, oodendo até mesmo ocorrer a cisão do 
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processo (art. 106 do CPPM). Os fatos no conflito relacionam-se dir~ 
tamente com a ação penal em andamento no juízo suscitante e · é nele, 
portanto, que devem ser apreciados. Conflito conhecido, mas indeferi 
do. Decisão unânime. 

EMBAROOS 

46.212-4 - DF - Rel.Min. Alte.Esq. Raphael de Azevedo Branco.Rev.Min . 
Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Embgte • . : NORIVAL COSTA, Cb. P.M/DF. Em-
b.;i.rgado.: O Acórdão do S'lM, de 16.04.91. Adv Dr. Gilson da Silva vi·,2. 
na. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal rejeitou os Embargos, mantendo o r. 
Acordao hostilizado. (Sessão de 16.10.91). 
EMENTA: EMBAROOS INFRINGENTES. CRIME DE tESÃO CORPORAL CULPOSA. Acu-
sado que, inabilitado, toma direção de veículo automotor, com dire-
ção hidráulica, pesado, ciente dos pneus "careca~" , aden~ra. sobre gr-2_ 
ma orvalhada, tendo como resultado produzido lesoes gravissimas em 
terceiro, ante a derrapagem da viatura, age com culpa. Ausentes, ou-
trossim, causas capazes de elidirem a culpabilidade q ue , in casu,,e~ 
surgiu da ausência de previsibilidade subjetiva, que lhe 7ra possi~ 
nas circunstâncias. Impossibilidade, outrossim, de subsumir-se a co~ 
duta culposa do agente no tipo permissivo Ínsito no art. 42, . inc"iso 
I do CPM por ausência de -dolo no resultado. Embargos desacolhidos.~ 
tido o Acórdão hostil.izado, em decisão majoritária. 

HABEAS CORPUS 

32. 791-6 - RS - Rel.Min. Gen. Ex." Everaldo de Oliveira Reis. Pactes.: 
JORGE ALBER'IO ZANIN e WALTER STAHLHOFER,conscritos, pedem a conces-
são da ordem para que sejam anulados os respectivos Termos de Insub-
missão. Impte.: Dra. Zeni Alves Arndt. . 
DECISÃ~ À UNANIMIDADE, o Tribunal conheceu do pedido e concedeu a o~ 
dem pela ocorrência da extinção da punibilidade, anulan~o os Term~s 
de Insubmissão e determinando o trancamento das Instruçoes Proviso-
rias. (Sessão de 08.10 . 91) . 
EMENTA: INSUBMISSÃO. A contagem do prazo prescricional no crime de 
Insubmissão inicia-se na data em que o insubmisso atinge a idade de 
trinta anos. In casu, não foi possível precisar a data de nascimento 
dos ora Pacientes:-P"orém, chegou-se à classe a que pertenciam, 1959, 
donde na melhor das hipÓteses, se conclui que a contagem do prazo 
presc~ici~nal deve se iniciar em ?l,JAN 89, findando_em 01 J~ 91,vi~ 
to que os Pacientes eram menores a epoca ~a 7onsumaça? d~ delito. _07-
dem, à unanimidade, concedida, pela ocorrencia da extinçao da punibi-
lidade pela prescrição, ~vi do art. 123, inciso IV, e/e os arts. 125, 
inciso VI, 129 e 131, todos do CPM. 

REPRESENTAÇM 

1.067-6 - RJ - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar Jorge José de Carvalho.Rel. 
p/o ac6rdão: Min. Gen. Ex Jorge Frederico Machado de Sant'Anna.O Exm2 
Sr. Dr. ANTÔNIO RICARDO MESQUITA DA SILVA, Juiz-Auditor Substituto da 
l! Aud. Aer. da l! CJM, ,repres~nta ao SUPERIOR TRIBUNAL MILI~AR, 7om 
fulcro no art. 104, paragrafo unico do RI, contra Ato Normativo baix~ 
do pela Portaria n2 183/COJAER, de 12.02.80, do Exm2 Sr. Ministro da 
Aeronáutica, requerendo o encaminhamento ao Sr. Procurador-Geral da 
República, para que o mesmo ingresse junto ao E. Supremo Tribunal Fe-
deral com uma Ação diretà de inconstitucionalidade, nos termosd::sarts 
102, '"I", letra "a" e 103, "VI", da Constituição Federal. _ 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal não conheceu da Representaçao por i~ 
competencia da Justiça Militar •. ( Sessão de 18. 09. 91). · . 
EMENTA: (REPRESENTAÇÃO) - I - Ato Normativo Federal apontado como i~
COnStTtucional. II - Inocorrência de inconstituciona~idade '· m~s. sim 
de ilegalidade . III - Incompetência ~a-JM p~ra . a~r7ciar a materia.IV-
Representação não conhecida, por decisao ma]oritaria. 

REVISÃO CRIMINAL 

1.239-3 - MG - ReL Min. Dr. Antonio Carlos de Nogueira. -Rev.Min. Gen 
Ex. - Everaldo de Oliveira Reis. Reqte.: FÁBIO ANTUNES DA -SILVEIRA, Sd. 
Aer. solicita revisão do Proc. n2 17/87-4 a que ·respondeu perante a 
Aud. da 4! CJM.(Em~argos Infringentes n2 45.537-3}. Adv. Dr. Lino Ma-
chado Filho. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal julgou · p~ocedente a revisão,para ob-
solver o Sd Aer FÁBIO AN'IUNES DA SILVEIRA do crime previsto noart. 205 
do CPM. (Sessão de 05.09.91). 
EME~: REVISÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO. I - Improcedência da Preliminar 
suscitada pelo Procurador-Geral do não cabimento do pedido por ausêg 
eia de pressupostos. II - Discriminante objetiva. O vocábulo "direito" 
empregado pelo art. 44 do CPM abrange a proteção pela excludente obj~ 
tiva da legítima defesa de todo interesse juridicamente tutelado. Não 
se pode exigir perfeita equação entre o quantum da reação e a intensi 
dade da agrêssão, desde que o necessário meio empregado tinha de acar 
retar, por si só, inevitavelmente, o rompimento da referida equação~ 
Age sob o pálio do art. 44 do CPM quem, por ato de defesa própria,me-
diante repulsa adequada, repele agressão a integridade física e impe-
de iminente violência corporal. Pedido deferido. Decisão majoritária. 

HABEAS CORPUS 

(Para fins do art. 145 do RI/STM) 
32.759-2 - PA - Rel. Min. Alte. Esq. Raphael de Azevedo Branco.Pacte.: 
LANNES DE AGUIAR GARCIA, Cel. Aer., denunciado perante a l! Aud. Ae r. 
da l! CJM, alegando estar sofrendo constrangimento ilegal por parte 
do .mencionado Juízo, pede, liminarmente, a concessão da Ordem paraque 
seJa sustado o ato de quálificação e interrogatório marcado para l2de 
julho vindouro e, quanto ao mérito, pede ainda a exclusão do seu no-
me da denúncia já recebida. Impte.: O Paciente. · 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal homologu o desoacho da Presidência 
quanto à liminar, e, NO M~RITO, conheceu do pedidÔ e denegou a ordem 
por falta de amparo legal. (Sessão de 06.08.91). 
EMENTA~ HABEAS CORPUS. Pretensão obstativa da perse·c u tio criminis por 
exclusao do paciente da exordial acusatória. Impossibilidade e m face 

da imputatio facti ser subsumível; em tese, a fato típico, afastando, 
dessa forma, a falta de causa justa. Imputação jurídica, ademais,~ 
mutável em momento processual próprio pelo órgão acusador. Defeso,o~ 
·trossim, exame aprofundado da prova na via estreita do writ.Ordem c2 
nhecida e denegaQa, à unanimidade. (Republicado por haver sido publi 
cado com incorreção. no piário da Justiça de 17.09.91, página 12729f 

32.783-5 - RJ - Rel. Miri. Alte. Esq. José do Cabo Teixeira de Carva-
lho.Pactes.: ANDR~ DE AZEvEDO CAMARGO, · ADRIANO DE AZEVEDO CAMARGO e 
EVERTON .DE FREITAS QUEIROZ, presos preventivamente, alegando estarem 
sofrendo · constrangimento ilegal por parte do CJ da 2! Aud.Ex da l! 
CJM, pedem a concessão da ordem para · que sejam revogados qs Decretos 
de prisão. Imptes.: Dras. Lúcia Maria· Lobo e Teresa da Silva Moreira. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal conheceu do ·pedido e, POR MAIQ 
RIA, denegou a ' ordem. (Sessão de 17.09.91) 
EMENTA: PRISÃO PREVENTIVÀ .• Retardamento da instrução criminal devido 
ao. grande número de denunciados. Ro.ubo· de significativa quantidade de 
armamento. Decisão fundamentada. Periculosidade dos agentes. ·Necessi 

·dade manutenção custódia visando a segurança de aplicação da Lei Pe-
nal Militar. Ordem denegada. Decisão por maioria. (Republicado por 

·haver sido publicado com incorreção no Diário da Justiça de ·16·.10.91, 
página 14526) . 

32.-786-0 - RS - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar George .Belhi!ll! ·- çla _Motta. 
. Pactes. : J01!.0 PEDRO D.l\. ROSA AN~..'NES, INÁCIO HENNERICH, VALTER DA SI~ 
.VA SÁ, FLORIANO MOLEC e ESTEFANO DOS SANTOS, conscritos, pedem a con 
cessão da ordem para que sejam anulados os respectivos Termos de In= 
subnissão. Impetrante: Ora. Zeni Alves Arndt. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal conheceu do pedido e concedeu a 
ordem, tão-somente, ein relação ao pacien·te ESTEFANO DOS SANTOS para 
declarar, a prescrição da pretensão punitiva deco:rente do Term? de 
Insubnissão lavrado, em 17.01.77, pelo 172 Batalhao de Infantaria,d~ 
terminando-se o arquivamento da instrução provisória, e quanto aos 
pacientes JOÃO PEDRO DA ROSA ANTUNES, INÁCIO HENNERICH; VALTERDA SI~ 
VA SÁ e FLORIANO MOLEC denegou-se a ordem por falta de amparo legal. 
{Sessão de 29.10.91). 
EMENTA: INSUBMISSÃO - Impetração visando a anulação dos Termos de I~ 
suqnissão lavrados, por diversas Unidades, em época distintas contra 
vários conscritos sob a alegação de inexistência de provas do conh~ 
cimento inequívoc~ da data e local para apresentação . Necessidade de 
se esgotar toda possibilidade de obtenção de provas para se saber se 
o conscrito tinha ou não conhecimento do ato de incorporação.,Apreci 
ação dos delitos imputados só poderá ocorrer, caso a caso, apos a a-
presentazão ou a captura, ju~tamen~e co~ outr?s_eleme~tos d~ ~om~
tente açao penal·, enquanto nao advir a prescrizªº~ 07ientaçao . Juris-
prudencial no sentido de que o HABEAS · CORPUS nao e via apr?priada ~ 
ra apreciar ·matéria de prova. Conhecido do pedido e concedida ª · . o:-
dem, tão-somente, em relação a um dos Pacientes diante da p~escriç:'.'.'o 
da ·pretensão punitiva, sendo determinado ·o arquivamento da instruçao 
provisória e, quanto ao~ ~emai~ ~acientes, denegada a ordem por _fal-
ta de àmparo legal. Decisao unanime. 

32.795-9 - PA - Rel. Min. Gen. Ex. Wilberto Luiz Lima.Pacte.: PAULO 
GUILHERME FIGUEIREDO MOURA, 12 Ten. Aer, preso por determinação do 
Presidente da Comissão de Aeroportos da Região Amazônica,alegando es 
tar sofrendo constrangimento ilegal por parte da mencionada autoridã 
de, pede liminarmente, a concessão da ordem para que possa ser postÕ 
em liberdade até o julgamento final do writ. Imptes.: Drs.Alberto da 
Silva Campos, Alberto Antonio Campos e Joao Alfredo Campos. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal conheceu do pedido e denegou a or-
dem. (Sessão de 05.11.91). 
~:. HABEAS CORPUS. Transgressão disciplinar.Legalidade de · quem 
a aplicou. Cumprimento da sanção disciplinar. Pedido conhecido e de-
negada a ordem por perda de objeto. Decisão majoritária. 

32.797-5 - RJ - Rel. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Pacte.:GILSON FER 
REIRA DA ROCHA, 12 Ten. Mar, preso, aleg:indo estar sofrendo constra~ 
gimento. ilegal por parte do Juiz-Auditor da l! Aud. Mar., da l! CJM, 
pede a concessão da ordem para que possa ser posto em liberdade .linpte.: 
ora. Carmem Lucia Andrade de Montesinos. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal denegou a ordem.(Sessão de 12.11.91.) 
EMENTA: HABEAS CORPUS. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. RECURSO EX-
TRAORDIN~Paciente contra quem expedido mandado de p~isão à vis-
ta de condenação unânime da Corte Superior. Pedido liberatóriõ ao 
fundamento de interposição de Recurso Extraordinário. A orientação 
pretoriana, consolidada, é no sentido de que o direito de recorrer 
em. liberdade não se estende aos recursos especial e extraordinário, 
posto não terem efeito suspensivo. Precedentes da Suprema Corte.Dis-

·posição expressa d<" CPPM (art. 578). Ordem denegada.Decisão unânime. 

32.799-1 - DF - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar George Belham da Motta 
(vencido). Rel. p/o acórdão: Min. Dr. Aldo Fagundes. Pacte.: PABLIO 
~GIO MORAES J\l,VES, conscrito, alegando estar sofrendo constrangimen 
to ilegal por parte do CJ do 12 Regimento de Cavalaria de Guardas,~ 
de a concess·ão da ordem para que . seja declarada a nulidade da Ação 
Penal, sem renovação. Impte.: Dr. Alexandre Lobão Rocha. · 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal concedeu a Ordem para anularojul 
gamento, POR MAIORIA, com re.novação do mesmo na Aud. (Sessão de 29.10: 
91). 
~:HABEAS CORPUS. se o ju~gamento a que foi - subnetido o pacien-
te foi feito por Órgão incompetente, a decisão é nula e o constrangi 
mento dela decorrente é ilegal, sanável pela concessão do writ, que 
se impõe . . A nulidade, todavia, é do julgamento, não qa ação penal que, 
assim, deve continuar, agora perante o orgão· competente. Por unanimi 
dade, ordem concedida. E, por maioria, remessa dos autos à Auditoria 
Militar competente. 

REPRESENTAÇÃO PARA DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE · 

20-2 - DF - Rel.Min. Alte. · Esq. Raphael de Azevedo Branco.Rev. Min. 
õr:"'°"Antônio Carlos de Nogueira. O Exm2 Sr. Procurador-Geral da J~;t; 
ça Militar representa ao STM, visando a Declaração de Indign~~adr ~ 
ra ·o Oficialato do 22 Ten. R/2 Ex. LUIZ DIRLEI ROSA DA S~~VA, e~ ã 
perda do posto e patente. 
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DECISÃO: A UNANIMIDADE, o Tribunal julgou procedente a Represent a ção 
para declarar o 22 Ten R/2 Ex LUIZ DIRLEI ROSA DA SILVA indigno :eara 
o oficia.lato, com a conseqüente perda do posto e patente. (Se ssão de 
05.11.91). 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO .PARA DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE. Üficial da Re-
serva-Não-Remunerada condenado definitivamente pela Justiça Militar 
ante a prática do concurso de crimes de peculato e estelionato. Pre-
sença, in casu, cta talta residual administrativo-disciplinar em a-
fronta ãõs-preceitos éticos-morais que presidem o conduzir-se doa i~ 
tegrantes das Forças Armad~s. Procedência da Representação, em de ci-
são uniforme, para declarar-se o repre s e ntado indigno para o Oficia-
lato, cassando-se-lhe o posto e a patente. 

Brasília, 11 de ~ezembro de .1991, IZAURA LIMA DA SILVA ARAÚJO, SupeE 
visor a II; SIRLENE GOMES DE OLIVEIRA, Superv isora III; Vi-sto: LUIZ 
MALTA COELHO, Diretor da DIJUR. 

Ministério Público da União 

e ) requisitar, mediante ofi c io, da Regional de São Paulo 
do INSS c ópia integral dos documntos de cadastramento, contrataçã~ e 
c redenciamento do aludido Hospital, e, bem assim, das tabelas 
remuneratórias decoLrente da prestação de servi ç os médicos e 
ho s pitalares aos dependentes da previdência oficial; 

f) de igual modo e ~ -· 

emitidos em nome de 
internação, os atos c irúrgicos 
documentos 

e 
diagnóstico e recuperação . 

g) após , cumpridas 
respectivos documentos, voltem para 

mesmo INSS, requi si t r a cópia d os 
TOME OLIVEIRA GOMES, a utor i zando a 

os s er v iç o s complementare s d e 

e s tas determin a ções e c om os 
novas dr:: ~r rações . 

JOÃO FRANCISCO ROCHA DA SILVA 
Procurador da República 

Ministério Público do Trabalho 

11 -~~~~-P~ro_c_u_r_a_d_o_ri_a_R~e-g-io_n_a_t_d_o~T-ra_b_a_l_h_o~~~~-' 
~------------------------' 1 ~? Região 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 1 ~-__,,------P-o-RT_A_R_I-AN_º_4_2_, _o_F.:_0_9_o_E_oE_z_E_M_s_R_o_o_E_19-91 _____ __, 

Procuradoria da República em São Paulo 
RE-

GIAO, no uso de suas a tribuições lega is, resolve : J O PROCURADOR P EGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA 

Designar a Procuradora do Traba lho, Ora . GLORIA REGINA FERRE_!_ 
RA MELLO, para pres idir a mesa cole tora de votos, no di a li de dezembro de 1991, no ho-
rá rio de 09:00 às 17:00 horas, da e le ição para li sta tríp lice de candidatos a Procurador-Ge-
ral, a ser submetida à escolha do Exmº Sent:ior Procurador-Gera l da Re pública. 

PORTARIA DE 20 DE NOVEMBRO DE 1991 

CONSIDERANDO que o ' motorista aposentado TOME OLIVEIRA 
GOMES, morador da cidade de Volta Redonda, RJ , encontra-se, nesta data, 
internado no Hospital da REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFIC~NCIA, 

s it o à r u a Ministro Cardim, 769, São Paulo, Capital, para tratamento 
c i rúrgico de i mplantação de ponte de safena, segundo resultados dos 
e x a mes al i real i zados; 

CONSIDERANDO que aquele tratamento, nos termo s da 
l egi s l ação vi gente, seria i ntegralmente cu s teado pelo INSS - Instituto 
Naci o n a l de Seguro Social, par a o que, in clusi v e , já haviam sido 
e x ped i das as r ,• pe c ti v as guias d e a~torização pel o ór gão previdenciário 
me ncionado; 

CON S ID ERAND O os termos da denúncia que me foi f o rm u l a da 
v e rbalm en t e pela mulhe r do d i t o b enefi ciá r io, ANTONIA AMEL I A DE 
OL IV EIRA, de qu e hou ve , ~or p ar t e do aludido n o soc ô mio, a e x igê nc ia do 
p ag a mento comp le mentar, dl re t amen t e pel o se g u r a d o , no im porte d e Cr$ 
6 00 .000,DD (seisc en tos mi l c r u ze i ro s) , sob pena de não ha ver 
a comp a n ham ento mé dic o n em forne c imen t o d e remédio s , durante a 
permanê n cia d o pa ci e nt e , . em r e c uper ação, n a s dependência s daqu e l e 
Hospital; 

CONSIDERANDO que a exigê n cia fo rm u l a d a partiu, em n o me 
d o di to Ho spita l , da funcionári a JA NETE, da Secretar i a do 2 0 andar , a 
q u a l, i n clusiv e, t eria a p resentado um documento par a s er assina d o, 
re spon s ab ili zando a de:11u n ciant e p e lo p a g a me n to da qu a.n tia e m qu e stão; 

CONSID ER ANDO, que a cobrança de qualquer valor, a título 
d e co mp lem entação do p ag a mento a ser efe tu ado pelo órgão previd en ciário 
e , b em assi~ , a ausê n cia deliberada do acompanhamento médico e 
med ic amen toso , du r a n te a recuperação do paciente, em tese, caracteriza 
a p r ática de ilícito administrat vo, civil e p ena l ; 

CONSI DE RA NDO, f1nalmente, que a 
ef~tiva me nte confirmados, implica, ta mbém, 
~r evidência oficial; 

prática de ~ais atos, 
e_m fraude contra 

se 

RESOLVE, com fulcro nas disposições do artigo 129, II e 
III da Constituição F e deral, . inst au ra r o presente INQU~RITO CIVIL 
PÚBLICO pa r a apuração dos mencionados fatos , adotando, desde logo, as 
seguintes providências: 

a) remeter, após a autuação e registro no livro próprio, 
cópia desta Portaria ao SECODID em Brasília - OF, para competente 
p ublicação; 

fu n cionário 
S e cretá r io; 

b) nomear, sob compro misso e medinte t e rmo nos au tos, um 
desta Procuradoria da República, par a fun c io n ar como 

c) requisitar, mediante oficio confidencial expedido ao 
DO. S u per i ntendente do INSS - Regional de S ão Paulo , a ir stauração de 
procedimento administrativo de fiscalização nos documen · os da REAL 
;~C I ED AD E PORTUGUESA DE BENEFICtNCIA; 

d) requisitar a abertura do compete n te I n quérito 
Pol ici a i , j~nto Superintendência Regional de São Paulo da Policia 
f edera l , pa : a ap~~ação dos eventuais ilícitos penais; 
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CARLOS EDUARDO BARROSO 

Editais e A visos 

Superior Tribunal de Justiça 

Presidência 

COMUN I CADO DE 11 DE DE ZEMBRO DE 199 1 

Comunico aos Interessados que, em v i rtude do 
no artigo 66, § 1JL da Lei Complementar n.11. 35179, e art i go 
RISTJ, os prazos para recursos ficarão suspensos a part i r de 
dezembro de 1991, voltando a flu i r a 03 de fevereiro de 1992. 

.. MINISTRO ANT ÔN I O TORREÃO BRAZ 
Pre side nte 

Secretaria Judiciária 

COMUNICADO 

disposto 
81 do 
20 de 

Comunicamos aos Senhores Advogados, Procuradores e interes-
sados que a Secretaria Judiciária do Trihuna! Regional Federal da l ª 
Região, estará de plantão , através das Subsecretarias, de Registros e 
Informações Processuais, Terceira e Quarta Turmas, Primeira e Segunda 
Seções e Plenário, no período de recesso compree n dido entre 20 de de-
zembro de 1991 e lQ de janeiro de 1992, à exceção do dia 25/ 12/9 1 , no 
horário de 14:00 às 18:00 horas, quando serão atendidas as medidas de 
caráter urgente, previstas no parágrafo lQ do artigo 77 , do Regimento 
Int e rno do Tribunal Regional Federal· da l ª Região. 

Brasllia, 13 de dezembro de 1991 
HYLTON PEREIRA 

Diretor da Secretaria J ud i ciária 
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